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oNardo dUtra vale, cPf nº ***.970.132-**, ex-Prefeito do Município 
de cachoeira do Piriá, no valor de r$-121.875,00 (cento e vinte e um mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais);
2. Recomendar à SEDUC que tenha maior rigor quanto à fiscalização por 
parte de seus servidores quando da designação para fiscal de Convênio, 
inclusive com realização de cursos de aperfeiçoamento sobre a temática.
 acÓrdÃo Nº. 66.149
(Processo tc/018184/2023)
assunto: recUrso - eMbargos de declaraÇÃo
embargante: ProcUradoria geral do estado
advogado: dr. arteMio Marcos daMasceNo ferreira – oab/Pa nº 849
decisão embargada:  resolução nº 19.550, de 10/10/2023
relator: conselheiro substituto convocado JUlival silva rocHa (art. 20, 
§1º da lc nº 81/2012)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso xx, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, conhecer e 
negar provimento aos embargos de declaração opostos, mantendo inalte-
rada a decisão consubstanciada na resolução nº 19.550, de 10/10/2023, 
cujo cumprimento deverá ser comprovado perante este tribunal, no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da ciência desta decisão.
acÓrdÃo Nº. 66.150
(Processo tc/005237/2022)
assunto:   representação formulada pelo MiNistério Público do esta-
do do Pará, em face da secretaria de estado de educação e do instituto 
de gestão Previdenciária do estado do Pará, tendo por objeto a apuração 
de eventual utilização indevida de recursos destinados a compor o gasto 
mínimo com a educação para pagamento de servidores que estão aguar-
dando aposentadoria ou cedidos à outros Órgãos e entidades da adminis-
tração Pública.
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão:   conselheira Maria de loUrdes liMa de 
oliveira (art. 191, § 3º do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 1º, incisos xvii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
i – conhecer e julgar parcialmente procedente a representação formulada 
pelo MiNistério Público do estado do Pará;
ii – determinar à secretaria de estado de educação que, disponibilize, em 
seu sítio eletrônico, informações atualizadas acerca do funcionamento do 
conselho de acompanhamento e controle social do fundeb, nos termos 
em que disposto no art. 34, §11, da lei nº 14.113/2020 e art. 10 do de-
creto nº 1.555/2021.
acÓrdÃo N.º 66.151
(Processo tc/017268/2022)
assunto: representação formulada pela empresa iNterbrasil coMer-
cial ltda., em face do Pregão eletrônico nº 12/2022, realizado pela fun-
dação de atendimento socioeducativo do Pará.
advogada: YasMiN PÍPolos Melo da costa – oab/Pa nº 26.582
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 1º, inc. xvii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012;
1) conhecer e julgar procedente a representação;
2) determinar à fasePa que providencie à anulação da decisão administra-
tiva que desclassificou a empresa Interbrasil Comercial Ltda do Pregão Ele-
trônico nº 12/2022, bem como os demais atos subsequentes, inclusive do 
contrato firmado, de modo que a retomada do processo licitatório ocorra 
no momento imediatamente anterior ao referido ato, encaminhando a este 
tribunal, no prazo de 15 dias, as comprovações quanto às providências 
determinadas, sob pena das responsabilidades cabíveis.
acÓrdÃo N.º 66.152
(Processo tc/524116/2019)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio seter (seaster) 
n.º 034/2012 e termos aditivos.
responsável/interessado: raiMUNdo NoNato brito e siNdicato dos 
trabalHadores Nas iNdústrias Metalúrgicas, MecâNicas e de 
Material elétrico do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso iii, alínea “b” e “d”, c/c os art. 62 e nos arts. 82 e 83, 
incisos viii, xi, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas e condenar solidariamente o sr. raiMUNdo 
NoNato brito (cPf: 307.552.712-20) e o siNdicato dos trabalHa-
dores Nas iNdústrias Metalúrgicas, MecâNicas e de Material 
elétrico do estado do Pará (cNPJ: 15.339.575/0001-00), à devolu-
ção aos cofres públicos estaduais a quantia de r$ 275.647,83 (duzentos 
e setenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta e três 
centavos) devidamente atualizada a partir de 17.05.2023 e acrescida de 
juros até o seu efetivo recolhimento;
2) aplicar ao sr. raiMUNdo NoNato brito as multas de r$ 27.564,78 
(vinte e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos), pelo dano causado ao erário, e de r$ 1.224,55 (mil, duzentos 
e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), pelo descumprimento 
de prazo na remessa da prestação de contas;
3) aplicar ao sr. rodivaN dos saNtos NogUeira (cPf: 132.691.002-
72), Secretário de Estado da SETER à época do fim da vigência do convê-
nio, multa de r$ 1.224,55 (mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
e cinco centavos), pelo não encaminhamento da prestação de contas a este 
tce e ausência de instauração de tomada de contas especial; e
4)determinar, após o trânsito em julgado, o encaminhamento de cópia dos 
presentes autos ao Ministério Público estadual para adoção das medidas 
legais cabíveis.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo para o recolhimento da multa o disposto na lei estadual nº 

7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º da resolução tce nº 17.492/2008.
este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e da cominação de 
multas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece 
o art. 71, § 3º, da constituição federal.
acÓrdÃo Nº. 66.153
(Processo tc/017385/2022)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio -sesPa n. 23/2018.
responsável/interessado: sr. aNtôNio leocadio dos saNtos e Pre-
feitUra MUNiciPal de sÃo MigUel do gUaMá
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro substituto convocado JUlival sil-
va rocHa (art. 20,  § 1º da lc nº 81/2012) e (art. 191, §3º, do regi-
mento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. aNtôNio 
leocadio dos saNtos, Prefeito à época do Município de são Miguel do 
guamã, no valor de r$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dando-lhe 
plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 66.154
(Processo tc/009147/2022)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio -faPesPa n. 
005/2019 e termos aditivos.
responsáveis/interessado: srs. MaUrÍlio de abreU MoNteiro/ fraNcisco 
ribeiro da costa e UNiversidade federal do sUl e sUdeste do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60 e no art. 56, inciso iii, alíneas “b” e “e”, 
c/c os art. 62, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regular as contas de responsabilidade do sr. MaUrÍlio de abreU 
MoNteiro, reitor à época da Universidade federal do sul e sudeste do 
Pará, dando-lhe plena quitação;
2) Julgar irregulares as contas e condenar o sr. fraNcisco ribeiro da 
costa, reitor da Universidade federal do sul e sudeste do Pará, cPf nº 
376.392.262-87, à devolução aos cofres públicos do estado o valor de 
r$10.500 (dez mil e quinhentos reais), devidamente atualizado monetaria-
mente a partir de 30.10.2021 e acrescido de juros de mora até a data de 
seu efetivo recolhimento, deverá ser recolhido, no prazo de trinta (30) dias 
contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente da imputação de débito, em caso de não 
recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3°, da cons-
tituição federal.
acÓrdÃo Nº. 66.155
(Processo tc/ 018061/2022)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc n. 0086/2019.
responsável/interessado:   sr. lUiz gUilHerMe PaUliNo aMaral e as-
sociaÇÃo NacioNal de árbitros do desPorto edUcacioNal”,
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art.191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1. Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do sr. lUiz 
gUilHerMe PaUliNo aMaral, ex-Presidente da associação Nacional de 
árbitros do desporto educacional, cPf nº ***782.438**, no valor de r$ 
200.000,00 (duzentos mil reais);
2. recomendar à sedUc que, na celebração de termos de Parceria, realize 
chamamento público ou apresente justificativa nos casos de dispensa e 
inexigibilidade.
 acÓrdÃo Nº. 66.156
(Processo tc/012165/2022)
assunto: representação intentada pelo Ministério Público de contas do 
estado do Pará, tendo como objeto a dispensa de licitação nº 02/2020, 
realizada pela secretaria de estado de administração Penitenciária.
advogado: leaNdro barbalHo coNde – oab/Pa Nº 12.455
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNde de soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§3º do 
art. 3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso xvii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 
2012, conhecer e julgar parcialmente procedente a representação formu-
lada pelo Ministério Público de contas do estado do Pará, determinando 
sua juntada às contas da secretaria de estado de administração Penitenci-
ário – seaP/Pa do exercício de 2020.
acÓrdÃo N.º 66.157
(Processo tc/010894/2022)
assunto:  representação, cumulada com pedido de medida cautelar, for-
mulada pela empresa PriMe coNsUltoria e assessoria eMPresarial 
ltda., referente ao Pregão eletrônico nº 048/2022, realizado pela Polícia 
Científica do Pará.
advogada: raYza figUeiredo MoNteiro – oab/sP nº 442.216
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro substituto convocado JUlival sil-
va rocHa (art. 20, § 1º, da lc nº 81/2012 e § 3º do art. 191 do regi-
mento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 104, inciso ii, da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
c/c o art. 485, iv, do código de Processo civil, extinguir o processo, sem 


